
APROVADO pelo Plenúrio, em Discussão Geral e

votação (Inica, o pR}JETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N. 31/2019,

de auÍoria do Deputado ÁLVAR? cAMpELo - ]DNCEDE a Medulha Ruy

Aruújo ao Dr. CARL0S ALBERTO DE MORAES RAM0S FILH0,

Procurador do Estado do Amazonas. Com PARECERES FAVOruíVEIS da

Comissão Especial (Relator: DepuÍado roÃo L(IIZ); e da comissão de

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado DELEGADO

PERICLES).

Voke o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

parü elaborar a Redação Final.

Em: 11 de julho de

Deputada Dra. MAYARA O REIS

2," Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, em Discassão Geral e

voíação (Jnicu, a Redação Finat do PRLJET7 DE REShLUÇÃ7

LEGISLATIVA N. 31/2019, de autoria do Deputaao ÁlulRo cAMpELo.

À Promulgação.

Em: 11 de julho de

Deputuda Dra. MAYARA O REIS

2." Vice-Presidente


